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ED|TAT N" 53y2023

Exproprioçõo por utilidode público dos porcelos de
terreno, e suos benfeitorios, necessórios ò execuçõo
do obro público denomínodo "RecuperoçÕo e
Amplioçõo do ETAR do Funchol (2" fose) - Estoçõo de
Trotomento Primório no Lozoreïo" no freguesÌq de
Sonto Mqrio Moior, concelho do Funchol

Pelo presente e dondo cumprimento oo que determino o ort. 47o, no l, olíneo b), do Lei

n". 168/99, de lB de setembro, (Codigo dos ExproprioçÕes. no suo oluol redoçÕo) ficom
notificodos os expropriodos e demois interessodos desconhecidos que, por despochos do
Exmo. Senhoro Dro. Juízo, Presidente do Tribunol do ReloçÕo de Lisboo, conforme ofícios

n/s 69/2022 -GAJD e I3/2O2TGAJD, doiodos de 29 de novembro do ono de 2022 e de l

de fevereiro do ono de 2023, respetivomente, forom nomeodos poro proceder o

orbítrogem do processo de exproprioçõo supro mencionodo os seguintes órbitros:

- RIGOBERTO RICARDO SPíNOLA RAMOS- Eng" Civil, resídente no tmposse n" ì do Ruo

Ooklond, 4-9060-364 - FUNCHAL;

- DEESY GOMES PINTO CORREIA- Eng". Civil, residente no Cominho do Tropiche 9020-126 -

FUNCHAL;

- MARCILIO PAULO ABREU DE OLIVEIRA- Engo. Civil, residente no Cominho do Pinheiro dos

VolÌos, 17 ,9000-285 FUNCHAL

Sero Presidente o primeiro órbitro indÍcodo

A orbitrogem esto morcodo poro o dio I de setembro de 2023, pelos ìOh

Porcelo de terreno, e suos benfeitorios, com o óreo de I 132m2, ossinolodo no plonto

porcelor/codostroldo projeto do obro, que confronto o Norte e Oeste com o Ribeiro do
Lozoreïo, Sul com o Cominho e Leste com o proprietorio, o destocor do porcelo 2/53 que

iniegro o prédio rústico locolizodo no lgrejo, freguesio de SÕo Gonçolo, inscrito no motriz

rÚstico sob o ortigo 53, do Secçõo T, o fovor de Henrìque Teodorico Fernondes Cobeço
de Cosoldo Heronço de. omisso no Conservotorìo do Registo Predioldo Funchol.
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Mois se foz públÍco gue, no prozo de l5 dios, contodos do oitovo, opós ofixoçõo do

presente, poderÕo os interessodos opresentor oo Arbitro Presidente, por escrito e em

quodruplicodo, os quesitos que enlendom pertinentes poro o Íixoçõo do volor dos bens

e direitos objeto do exproprioçÕo.

O Vereodor por ele o Cômoro

Bruno Miguel Comocho Pereiro


